
INFORMAÇÕES BÁSICAS:

INDICAÇÃO Nº            /2025

INICIATIVA VEREADORA LUNANDA VAGO

DESTINO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS-SEMOB

O (a) Vereador (a), no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição:

INDICAÇÃO: Ao Sr. VINICIUS JOSÉ BRAVO, Secretário de obras, Colatina -ES

ASSUNTO: Solicito a viabilidade de melhoria do  calçamento, na Avenida 
Cavassani, Rua Ipê Roxo até a divisa do Bairro São Miguel. Colatina-ES

JUSTIFICATIVA:  O calçamento representa uma melhoria 
essencial na qualidade de vida, segurança e mobilidade 
urbana, contribuindo também para o desenvolvimento do 
bairro. Além disso, a pavimentação adequada facilita o acesso 
de serviços públicos, como transportes escolar, coleta de lixo e 
atendimento de emergências.

Sala das Sessões

Em, 10 de Julho de 2025

LUNANDA VAGO
Vereadora Autora
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